
PAULO BAIIIIoSA DS CAMPos P'ILIIo -'- A imaDid.Je -tributJ,.. 
tária recíproCa do art. 32, C, da -a..tituição Fedenl -PubL da-
Prefeitura do MUDic:ípio de São Paulo - 1945 - 1~2· páp. . -

O autor inMre DeSte volume, ezceIentemente im.presIO comó .. demai& 
pabUcaçõea da Prefeitura de São "Paulo, Dão .6 a tese que, com o D*IIlO 

titulo do trabalho, oferéc:ea ao ~ Juridico NacioDa1, realizado eo .~. 
Rio °em 1943, e o parecer a&bre ela emitido pelo eminente jurista Sá Fjlho, 
nlatDr -- daínatéria, como ainda doia votoll veuc:ida. do MiDiatro Filadelfo o 

~. em que:.tões de ~. da citada municipalidacle, DU quaia _ 
dUcutiu matéria pertineote ao uaunto da tele. Precede a... doc:umentoa 

o 1IÍIl lipUo prefáciO. onde' o autor dec:lara que e6 teve ccmbeci1ll4lfrto do 
parecer aprovado pelo CcmgreaQ- depoia do enceaamento daate, mÕtivo -pOt 

- qUe Dão pudera, oportmuuneDte, défender JIlgÜDa -doa __ lJC)Ilta. de vm.. 
que fonun contraditadoe pelo relatOr. POI' i..o meSmo, iDcluíra DO vol_ 

, dado à- lu ai "uotá. delpretenaioau" que depois éKreveu à margem ·°do 
~. 

Sua iniciativa a1c:aDçou plenamente _ o objetivo de ~ OI eam:. 
diOIOI, preciaàmente por motivo daquelas DOtas, que -deram ao ~tanumto 
do ..unto um _tido amiltolamente po1imkO -8 de grude valor te6riço. 
"Seria -.oder além. de medida iate pequ8no regiatroac:ompanhar OI div .... 
__ pcJIlto. da diac6rdia 80 leU de.envolYimeDtO. Faremos, por. isso, uma 
lipirà. e parcial indicação. 8CQDIAlbando ao leitor' a c:on.u1ta direta ao -vom.; 
me, -oode -encontrará, tanto na teI!B, cOmo np o panICW, cómo DU DOtas, comO 
-finalmente DOI votos vencidos, uma faItÍllima fonte de referênciaa biblio
Pfic:aa 8 judiciárias, precioso. iotairo para queIn queira aprofUDdar o 
-8IIbId0 do problema DO direito ... mo. 
- Prop&a a tese ao .-...wad~ . de ser regulamentado, por l~ o prindpio 
Conati~ da.- reciproca imunidade tributária o da União, dOI &tadoa •. 
doa MUDic:ípioa, em- oface ~ d6vidu ecoabov6raiaa lUICitacIa, foroeceado 
deede logo alguma. augeatÕea. a respeito. O panIC8I' do emiDente Sr. S6 
Filho -começa por: diac:Qtir a polllibilidade juricüea dia regulamentação pro
pOata, desde que l8U objetivo fas.. pôr têrmo a d6vidu da dobtriDa • .da 
~ de va que, tratando-ae de matéria conatitudonal, a ~ 
pretaçâo legal Dão c:onduziria _ neceeaàriáleDte àquele _resultado (p6p. 49-51). 
Coocluiu, porém, aprovando a conduaão da tMe, mas atenuou a invoc:adà 
~dI\d8' por uma dUc:reta çpnv8lli.ência ("é acooae1báve1", etC. -
• 79), dada a ~ obrigatoriedade da regulamentação. ReaImen.te. 
o item 11 (pi&L 41-2) da teee, pela __ redação, podia -f_ aer que ao 
autor parecia poaaive1, ÇOID a regulamentação pleiteada, evitar -a 10Dp 

. M*1I 'da -uniformi.alção da doutrina e da juriaprudência. Bm uma de 
... DOtas, porém, -=1areceu o autor que o _ penaamfmto era que o 
1eckIador - preriue .. priDciP*ia queatõea imp1icadaa DO prob..... "f01'lie

:cendo'- ao Judiciário OI eleIDentos de. qUe prec:iae para firmar boa juriapi:Q-



rr,~.~o=~~=:=~·~.~~: 
~ q~ndo êste, invocando o Decreto-Iei n.°1.564, de 1939 (impôsto de-
~ " renda sôbre vencimentos de funcionários estaduais) e o projeto de decreto-
~.' lei sôbre a imunidade tributária dos bens e serviços. das autarquias (nÍais. 

r 
l. 
(.. , 

~-

~;., , . 

-l.~. 

tarde convertido no Decreto-Iei 0.0 6.016, de 22 de Novembro de 1943) .. 
deixou insinuar-se, na sua argumentação, a idéia de que dúvidas doutriná_O 
rias de 'natureza. constitucional pudessem ser afaStadas pela regulamentaçã()c 
legal. 

Quanto ao Primeiro ponte, sustenta o autor que o Decreto-Iei n.O 1.5640" 
de 1939, cassando decisões judiciais que' declaravam a inconstitucionalidad$
de disposições da lei do impÔsto de renda (faéuldade extraordinária con
ferida pelo art. 96, parágrafo único, da Const.) , preSsupunha a inconstitu
cionalidade da lei, mas considerava-a necessária, ou pelo menos não pres
supuDba necessàriamente a sua constitucionalidade. Por isso mesmo, não 
podia resolver, senão ez-vi' auctOritate, dúvidas doutrinárias sõbre o' alcance- . 
da disposição constitucional questionada (nota 6, pág 61 ss.). Parece,. 
porém, que, se· a faculdade excepcional do art. 96, parágrafo único, da 
Const. (desde que se considerasse legítimo o seu exercício pelo Presidente 
da República, fazendo as vêzes do Parlamento) equivalia a uma reforma. 
constitucional, como sustentou o Sr: FranciSco Campos (O Estado Nacio
nal, págs. 103 ss), era ela expediente hábil para pÔr têrmo a uma contro
vércia de hermenêutica constitucional, como a: reforma de um teno legis
lativo põe têrmo. a uma dúvida de. natureza legal. 

Quanto ao segundo ponto, entrou o autor nilanálise do Decreto-lei 
0.0 6.016, de 1943, e do relat6rio da comissão que elaborou o respectivo 

. projeto, mostrando que não foi coerente o legislador, ao ~belecer o prin
cipio da imunidade tributária dos bens das autarquias, criando ao mesmo, 
tempo exceções a êsse principio, que' reputara . constitucional (nota 8~ 
págs. 71 ss.). A anãlise dêsse tezto· legal é, sem dúvida, uma das mais. 
interessantes notas que .0 autor redigiu à· margem do parecer do Dr. Sá 
Filho. 

Tanto a tributabilidade dos vencimentos de funcionários estaduais e 
dos bens e serviços das autarquias e sociedades de eConOmia mista, como a 
inclusão, ou não, das tazas no princípio da imunidade, comó ainda o pro
blema da imunidade ou isenção tributária dos concessionárioS. de sérViços 
públicos são tópicos do maior interêsse, .,abre oe quais o leitor encontrará-o 
ilustrativos .argumentos e indicaçÓ8!l na, ''polêmica'' entre o autor da tese
e o do parecer. 

. Merece ainda destaque a disc:ussão sôbre a competência para éonceder 
isenção de tributos, matéria .abre que versam não só a tese, o parecer e as·· 
notas, . como também os citados votos vencido. do Ministro Filadelfo Aze.. 

- vedo. Verificamos, entretanto; que DÁ di8CU88áo dêste último problema' não 
foi apro~dado o tema 8Qb o prisma dos ''poderes impllcitos", em· face 
de, cuja doutrina se pode, em .têrmos, reconhtic:er à União a faculdade de
dispensar, tributos estaduais e mUnicipais. Remetetemos o leitor. neste 
ponto, pera o ~o em que A. Gonçalves de Oliveira (nesta revista, 
vol.U, pág. 597) ,comenta preci.ameDte o julgamento que deu ensejo a um 
dos brilhantes votos' vencidos do Ministro· Filadelfo Azevedo, incluídos no' 
volume. 

Por mais que estendêssemos êste registro, não poderiamos, porém.. 
auprir o inestimável proveito que terão . os intereíaados em. recorrer direta-
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